
    
  

      
  

E fio PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
GOVERNO ENG. JOSE CARLOS TONIN | A 
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"Dispõe sobre acréscimo de um parágrafo e uma- . 

"alinea ao artigo 15 da Lei nº 2.168 de 17 de - 

outubro de 1.985”. ) 

| "O ENG9 JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici - 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que the são con-. 

feridas por lei,. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e -— 

| ele santiona e promulga a seguinte lei: 

o o o Art. 19 - O artigo 15 da Lei no 2.168/85, fica 
acrescido do seguinte parágrafo e alinea: 

Art. 15 - Apôs a: aprovação. “es ra a . E: 
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.c) - Manter no município um escritório de repre- 

-sentação legal da loteadora com poderes para assinar compro o 

  

    
taxas e emolumentos legais. 

| 819 - enero carrera sense saca sâs asi cestos 

820 À cececiiicrreiiera erre. ecencdirco 

839 - O não cumprimento do disposto 

"C! do inciso IV deste artigo, sujeitará a lote 

gamento de uma multa em favor da Prefeitura de 

lente a 10 (dez) O.T.N. (Obrigações do Tesouro 
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alor equiva   acional) -—   temem, em multiplicado pelo número de lotes que compõem q loteamento. 
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Vo sua publicação. 

“rio. | 

“ho de 1, 987. 

“ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO, 

GOVERNO ENG.* JOSE CARLOS TONIN 

Art. 2? - Este Lei entrará em vigor na data de 

“Art. 30 - Revogan-se. as disposições em contrá- 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 83 de ju em 

    ENG9 JOSF CARLOS TONIN 

O MUNICIPAL 

   


